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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em benefício de 
GISELE SOARES GARCIA DA SILVA, impugnando acórdão proferido pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, no agravo em execução n. 0010788-
92.2023.8.26.0996.

Consta dos autos que o Juiz das Execuções Criminais da comarca de 
Presidente Prudente/SP, nos autos de execução n. 0009612-78.2023.8.26.0996, em 
decisão proferida no dia 2/8/2023, indeferiu pedido de prisão domiciliar (e-STJ, fls. 
23/24).

Contra a decisão, a defesa interpôs agravo em execução, perante a Corte de 
origem, o qual negou provimento ao recurso, recebendo o acórdão a seguinte ementa (e-
STJ, fl. 16):

Execução penal Pleito de concessão de prisão domiciliar à sentenciada 
genitora de criança menor de doze anos amparado no Habeas Corpus 
coletivo nº 143.641/SP, julgado peloC. Supremo Tribunal Federal 
Impossibilidade Sentenciada definitivamente condenada pela prática do crime 
de tráfico e em cumprimento de pena em regime fechado Vedação de 
progressão “per saltum”. Recurso não provido.

Nesta impetração,  a defesa relata que a apenada é mãe de filhos menores de 
12 anos acometidos com doença congênita grave nos rins: síndrome nefrótica. Informa 
que as suas filhas, gêmeas e ambas com 5 anos de idade, e seu filho com 8 anos de idade, 
sofrem com uma doença grave e congênita, que demanda cuidado e acompanhamento.

Sustenta ser possível a extensão da prisão domiciliar as mães de filhos 
menores de 12 anos mesmo em prisão definitiva em regime fechado ou semiaberto em 
razão da máxima eficácia dos direitos fundamentais da criança, o que não caracteriza 
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progressão per saltum e, por fim, que a necessidade dos cuidados da criança pela mãe de 
filhos em tenra idade se presume, não havendo necessidade de ser comprovada.

Destaca que a jurisprudência firmada nesta corte Superior é no sentido de que 
há situações excepcionais que admitem a prisão domiciliar da mãe de menor de doze anos 
ainda que cumprindo pena em regime fechado ou semiaberto por extensão dos motivos e 
efeitos do HC n. 14364

Ressalta que a mãe não participa de organização criminosa e nem mesmo 
cometeu crime violento, e muito menos contra seus filhos, além de trabalhar com CTPS 
assinada para prover o sustento das crianças.

Assevera que as mulheres estão efetivamente sujeitas a situações degradantes 
na prisão, em especial privadas de cuidados médicos pré-natal e pós-parto e de berçários 
e creches para as crianças.

Diante disso, requer, liminarmente e no mérito,  a concessão da ordem, a fim 
de que seja dada a prisão domiciliar à apenada.

É o relatório. Decido.

As disposições previstas nos arts. 64, III, e 202 do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça não afastam do Relator a faculdade de decidir liminarmente, 
em sede de habeas corpus e de recurso em habeas corpus, a pretensão que se conforma 
com súmula ou a jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores, ou a contraria 
(AgRg no HC n. 513.993/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, julgado em 
25/6/2019, DJe 1º/7/2019; AgRg no HC n. 475.293/RS, Rel. Ministro RIBEIRO 
DANTAS, Quinta Turma, julgado em 27/11/2018, DJe 3/12/2018; AgRg no HC n. 
499.838/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, julgado em 11/4/2019, DJe 
22/4/2019; AgRg no HC n. 426.703/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta 
Turma, julgado em 18/10/2018, DJe 23/10/2018; e AgRg no RHC n. 37.622/RN, Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, julgado em 6/6/2013, 
DJe 14/6/2013).

Nesse diapasão, uma vez verificado que as matérias trazidas a debate por meio 
do habeas corpus constituem objeto de jurisprudência consolidada neste Superior 
Tribunal, não há nenhum óbice a que o Relator conceda a ordem liminarmente, sobretudo 
ante a evidência de manifesto e grave constrangimento ilegal a que estava sendo 
submetido o paciente, pois a concessão liminar da ordem de habeas corpus apenas 
consagra a exigência de racionalização do processo decisório e de efetivação do próprio 
princípio constitucional da razoável duração do processo previsto no art. 5º, LXXVIII, da 
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Constituição Federal, o qual foi introduzido no ordenamento jurídico brasileiro pela EC 
n. 45/2004 com status de princípio fundamental (AgRg no HC n. 268.099/SP, Relator 
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 2/5/2013, DJe 
13/5/2013).

Na verdade, a ciência posterior do Parquet, longe de suplantar sua 
prerrogativa institucional, homenageia o princípio da celeridade processual e inviabiliza a 
tramitação de ações cujo desfecho, em princípio, já é conhecido ( EDcl no AgRg no HC 
n. 324.401/SP, Relator Ministro GURGEL DE FARIA, Quinta Turma, julgado em 
2/2/2016, DJe 23/2/2016).

Em suma, para conferir maior celeridade aos habeas corpus e garantir a 
efetividade das decisões judiciais que versam sobre o direito de locomoção, bem como 
por se tratar de medida necessária para assegurar a viabilidade dos trabalhos das Turmas 
que compõem a Terceira Seção, a jurisprudência desta Corte admite o julgamento 
monocrático do writ antes da ouvida do Parquet em casos de jurisprudência pacífica 
(AgRg no HC n. 514.048/RS, Relator Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, 
julgado em 6/8/2019, DJe 13/8/2019).

No que concerne ao conhecimento da impetração, o Supremo Tribunal 
Federal, por sua Primeira Turma, e a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, 
diante da utilização crescente e sucessiva do habeas corpus, passaram a restringir a sua 
admissibilidade quando o ato ilegal for passível de impugnação pela via recursal própria, 
sem olvidar a possibilidade de concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante 
ilegalidade. Esse entendimento objetivou preservar a utilidade e a eficácia do mandamus, 
que é o instrumento constitucional mais importante de proteção à liberdade individual do 
cidadão ameaçada por ato ilegal ou abuso de poder, garantindo a celeridade que o seu 
julgamento requer.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados, exemplificativos dessa nova 
orientação das Cortes Superiores do País: HC n. 320.818/SP, Relator Ministro FELIX 
FISCHER, Quinta Turma, julgado em 21/5/2015, DJe 27/5/2015; e STF, HC n. 
113.890/SC, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julg. em 3/12/2013, DJ 
28/2/2014.

Assim, de início, incabível o presente habeas corpus substitutivo de recurso 
próprio.

Além disso, recentemente não conheci do mesmo HC impetrado pela 
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defesa (HC conexo n. 871.328/SP), porquanto ela não havia juntado os 
comprovantes necessários para o deslinde da questão, como as certidões de 
nascimento. No entanto, agora a defesa corrigiu tal proceder,  cuidando de juntar ao 
processo as devidas documentações.

Assim, em homenagem ao princípio da ampla defesa, passo ao exame da 
insurgência para verificar a existência de eventual constrangimento ilegal passível de ser 
sanado pela concessão da ordem, de ofício.

Prisão domiciliar em caso de mãe de menor de 12 anos

O Tribunal negou o benefício por 3 motivos, assim resumidos: a apenada já se 
encontra prisão definitiva, cumprindo a pena em regime fechado, bem como não 
comprovou que é a única responsável aos cuidados do filho menor.

Sobre o tema, no âmbito da execução penal, estabelece o inciso III do art. 117 
da LEP:

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime 
aberto em residência particular quando se tratar de:

I - condenado maior de 70 (setenta) anos;

II - condenado acometido de doença grave;

III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;

IV - condenada gestante.

Em que pese o entendimento adotado no voto coator,  o crime cometido pela 
executada, embora seja hediondo, não foi praticado com violência ou grave ameaça (e-
STJ, fls. 48/49 e 35/47).

Também as certidões de nascimento colacionadas aos autos (e-STJ fls. 26 e 30
, comprovam que a executada é realmente mãe de 2 filhos menores de 12 anos.

O entendimento desta Corte é que, independente do regime do qual a 
executada se encontre, sendo o crime em questão não revelador de violência ou grave 
ameaça, não tendo sido praticado contra crianças nem contra seus descendentes, não 
havendo indicativo de esteja associada com organizações criminosa e inexistindo registro 
de faltas disciplinares recentes no curso da execução da pena, pode-se atenuar a sua 
situação prisional, considerando que a necessidade dos cuidados maternos em relação à 
criança é presumida.

Nessa linha, colaciono os seguintes julgados:
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AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. 
IMPUGNAÇÃO MINISTERIAL FEDERAL. PRISÃO DOMICILIAR. MÃE DE 
MENORES DE 12 ANOS. CABÍVEL. PACIENTE QUE CUMPRE PENA NO 
REGIME FECHADO E REINCIDENTE. NÃO IMPEDIMENTO. CRIME 
DESTITUÍDO DE VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA (TRÁFICO DE 
DROGAS). AUSÊNCIA DE FALTAS DISCIPLINARES GRAVES. NÃO 
INTEGRANTE DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. IMPRESCINDIBILIDADE 
DOS CUIDADOS MATERNOS. RECURSO IMPROVIDO.

1- A jurisprudência desta Corte tem se orientado no sentido de que deve ser 
dada uma interpretação extensiva tanto ao julgado proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal no Habeas Corpus coletivo n. 143.641, que somente tratava 
de prisão preventiva de mulheres gestantes ou mães de crianças de até 12 
anos, quanto ao art. 318-A do Código de Processo Penal, para autorizar 
também a concessão de prisão domiciliar às rés em execução provisória ou 
definitiva da pena, ainda que em regime fechado (Rcl n. 40.676/SP, Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe 1º/12/2020) [...] (RHC n. 
145.931/MG, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, DJe de 
16/3/2022.).

2- Apesar da literalidade da lei (art.117, III, da LEP) abarcar somente a 
hipótese de regime aberto para a concessão da prisão domiciliar, o objetivo 
da norma (interpretação finalística da norma, que vai além da literal, 
segundo a Hermenêutica Jurídica), é de se atender o melhor interesse da 
criança, sendo cabível, portanto, a prisão domiciliar em regimes diversos do 
aberto, desde que seja feita a ponderação do risco com a conduta e a 
personalidade da presa.

3- [...] In casu, embora tenha sido demonstrado que a paciente é reincidente 
específica no delito de tráfico de drogas, em atenção às circunstâncias do 
caso concreto, a concessão da substituição da prisão preventiva por 
domiciliar é medida que se impõe, diante das particularidades expostas. A 
paciente foi presa em razão da prática de ilícito cometido durante sua 
gestação, em 20 de outubro de 2017, e, além de ter permanecido em cárcere 
durante toda a gravidez, continua encarcerada com uma criança recém-
nascida. [...] (HC 454.256/SP, de minha relatoria, QUINTA TURMA, julgado 
em 04/09/2018, DJe 13/09/2018).

4- No caso concreto, embora a apenada cumpra pena no regime fechado e 
seja reincidente, não praticou crime de violência ou grave ameaça, nem 
contra crianças (tráfico de drogas), não registra infrações de natureza grave, 
nem há indicativo de que faça parte de organização criminosa, fatores que 
autorizam o deferimento do benefício da prisão domiciliar, tendo em vista a 
necessidade presumida dos cuidados maternos em relação aos infantes.

5- Agravo regimental improvido.

(AgRg no HC n. 769.008/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, julgado em 8/11/2022, DJe de 16/11/2022.)

RECURSO EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. EXECUÇÃO DE 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE DE 9 ANOS DE RECLUSÃO. REGIME 
INICIAL FECHADO. CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DOS CRIMES DE 
TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRETENSÃO 
DE CONCESSÃO DE PRISÃO DOMICILIAR. PACIENTE GENITORA DE 
CRIANÇAS DE 6 E 2 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE. 
CARACTERIZADA INEFICIÊNCIA ESTATAL EM DISPONIBILIZAR VAGA 
À RECORRENTE EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL PRÓPRIO E 

(e-STJ Fl.56)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 2

8/
11

/2
02

3 
às

 1
7:

50
:0

1 
pe

lo
 u

su
ár

io
: S

IS
T

E
M

A
 J

U
S

T
IÇ

A
 -

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 A

U
T

O
M

Á
T

IC
O

S

Documento eletrônico VDA39302204 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  REYNALDO SOARES DA FONSECA   Assinado em: 28/11/2023 17:44:11
Publicação no DJe/STJ nº 3767 de 29/11/2023 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: 1807c98f-0b09-48a1-95f0-53d9483d7816



ADEQUADO À SUA CONDIÇÃO PESSOAL, DOTADOS DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA PRÉ-NATAL E PÓS-PARTO, BERÇÁRIOS E CRECHES. ARTS. 82, 
§ 1º, E 83, § 2º, DA LEP. PRESÍDIO FEMININO MAIS PRÓXIMOS 
DISTANTE 230 KM DA RESIDÊNCIA. CONVIVÊNCIA E AMAMENTAÇÃO 
IMPOSSIBILITADA. PROTEÇÃO INTEGRAL À CRIANÇA. PRIORIDADE. 
HC COLETIVO STF N. 143.641/SP. PRECEDENTES DO STJ. LIMINAR 
DEFERIDA. PARECER MINISTERIAL PELA CONCESSÃO DA ORDEM, 
EM MENOR EXTENSÃO, A FIM DE QUE A CORTE DE JUSTIÇA SEJA 
INSTADA A EXAMINAR O MÉRITO DO WRIT IMPETRADO NAQUELA 
INSTÂNCIA NO TOCANTE À TESE ALEGADA NA INICIAL DA AÇÃO 
MANDAMENTAL. ILEGALIDADE MANIFESTA EVIDENCIADA. RECURSO 
PROVIDO.

1. A Suprema Corte, no julgamento do HC Coletivo n. 143.641/SP, concedeu 
a ordem para determinar a substituição da prisão preventiva pela domiciliar 
[...] de todas as mulheres presas, gestantes, puérperas ou mães de crianças e 
deficientes, [...] excetuados os casos de crimes praticados por elas mediante 
violência ou grave ameaça, contra seus descendentes ou, ainda, em situações 
excepcionalíssimas, as quais deverão ser devidamente fundamentadas (HC n. 
143.641/SP, Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma do STF, DJe 
9/10/2018). Precedentes do STJ no mesmo sentido.

2. Ademais, o CPP (com as alterações promovidas pela Lei nº 13.769/2018) 
passou a prever a substituição da prisão preventiva por domiciliar à mulher 
gestante, mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiência, desde 
que não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça e o delito não 
tenha sido cometido o crime contra seu filho ou dependente, facultando, 
ainda, a aplicação de medidas cautelares (arts. 318-A e 318-B do CPP).

3. No entanto, a execução de condenação definitiva em prisão domiciliar, em 
regra, somente é admitida ao reeducando do regime aberto, desde que seja 
maior de 70 anos, portador de doença grave, ou mulher gestante ou mãe de 
menor ou deficiente físico ou mental (art. 117 da LEP). Porém, 
excepcionalmente, se admite a concessão do benefício às presas dos regimes 
fechado e semiaberto quando verificado pelo juízo da execução penal, no 
caso concreto - em juízo de ponderação entre o direito à segurança pública e 
a aplicação dos princípios da proteção integral da criança e da pessoa com 
deficiência -, que tal medida seja proporcional, adequada e necessária e que 
a presença da mãe seja imprescindível para os cuidados da criança ou pessoa 
com deficiência, salvo se a periculosidade e as condições pessoais da 
reeducanda indiquem que o benefício não atenda os melhores interesses da 
criança ou pessoa com deficiência.

4. Outrossim, a jurisprudência desta Corte tem se orientado no sentido de que 
deve ser dada uma interpretação extensiva tanto ao julgado proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Habeas Corpus coletivo n. 143.641, que 
somente tratava de prisão preventiva de mulheres gestantes ou mães de 
crianças de até 12 anos, quanto ao art. 318-A do Código de Processo Penal, 
para autorizar também a concessão de prisão domiciliar às rés em execução 
provisória ou definitiva da pena, ainda que em regime fechado (Rcl n. 
40.676/SP, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe 
1º/12/2020).

5. Essa possibilidade, concessão de prisão domiciliar regulada no art. 117 da 
LEP, em qualquer momento do cumprimento da pena, ainda que em regime 
fechado, desde que excepcionalidade do caso concreto imponha, tem sido 
reconhecida por esta Corte Superior. Precedentes das Turmas da Terceira 
Seção.
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6. Também a Suprema Corte tem admitido, em situações absolutamente 
excepcionais, a concessão de prisão domiciliar a regimes mais severos de 
execução penal, a exemplo das ordens implementadas nas hipóteses em que o 
condenado estiver acometido de doença grave, a demandar tratamento 
específico, incompatível com o cárcere ou impassível de ser oferecido pelo 
Estado (AgR na AP n. 996, Ministro Edson Fachin, Segunda Turma, DJe 
29/9/2020).

7. In casu, verifica-se que a recorrente se enquadra nos termos definidos no 
HC Coletivo n. 143.641/SP, isto é, mulher em vias de ser presa, mãe de 
criança de 6 e 2 anos de idade (fl. 20), não sendo caso de crimes praticados 
por ela mediante violência ou grave ameaça contra seus descendentes.

8. Outrossim, também, caracterizada a ineficiência estatal em disponibilizar 
vaga à recorrente em estabelecimento prisional próprio e adequado à sua 
condição pessoal, dotados de assistência médica pré-natal e pós-parto, 
berçários e creches para seus filhos (arts. 82, § 1º, e 83, § 2º, da LEP), 
especialmente, porque o presídio com capacidade para presas do sexo 
Feminino mais próximo da residência da Paciente fica localizado 
aproximadamente 230 km de distância, fato que impossibilitaria o contato da 
Paciente para amamentação e demais cuidados ao recém-nascido (fl. 208).

9. Recurso em habeas corpus provido, confirmando-se a liminar, para 
permitir que a recorrente possa cumprir pena em regime domiciliar, com 
monitoração eletrônica, sem prejuízo da fixação de outras medidas 
cautelares, a critério do Juízo a quo, a serem implementadas pelo Juízo da 
Execução penal competente, referente à condenação proferida na Ação Penal 
n. 0034937-03.2017.8.13.0487 da 2ª Vara Cível, Criminal e da Infância e da 
Juventude da comarca de Pedra Azul/MG.

(RHC n. 145.931/MG, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, 
julgado em 9/3/2022, DJe de 16/3/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. 
PRISÃO DOMICILIAR. ART. 318, V, DO CPP. MÃE COM FILHOS DE ATÉ 
12 ANOS INCOMPLETOS. CRIME SEM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA. 
NÃO COMETIMENTO CONTRA OS PRÓPRIOS FILHOS. 
IMPRESCINDIBILIDADE DE CUIDADOS MATERNOS PRESUMIDA. 
EXECUÇÃO DEFINITIVA DA PENA. ART. 117 DA LEP. REGIME 
SEMIABERTO. HC COLETIVO N. 143.641/SP DO STF. INTERPRETAÇÃO 
EXTENSIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. FLAGRANTE 
ILEGALIDADE CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 
ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. Por razões humanitárias e para proteção integral da criança, é cabível a 
concessão de prisão domiciliar a genitoras de menores de até 12 anos 
incompletos, nos termos do art. 318, V, do CPP, desde que (a) não se trate de 
crime cometido com violência ou grave ameaça, (b) não tenha sido praticado 
contra os próprios filhos e (c) não esteja presente situação excepcional a 
contraindicar a medida.

2. Conforme art. 318, V, do CPP, a concessão de prisão domiciliar às 
genitoras de menores de até 12 anos incompletos não está condicionada à 
comprovação da imprescindibilidade dos cuidados maternos, que é 
legalmente presumida.

3. É possível a extensão do benefício de prisão-albergue domiciliar às 
sentenciadas gestantes e mães de menores de até 12 anos, ainda que em 
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regime semiaberto ou fechado, nos termos dos arts. 318, V, do CPP e 117, III, 
da LEP, desde que presentes os requisitos legais.

4. Agravo regimental provido para conceder a ordem de ofício.

(AgRg no HC n. 731.648/SC, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, relator 
para acórdão Ministro João Otávio de Noronha, Quinta Turma, julgado em 
7/6/2022, DJe de 23/6/2022.)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
INADEQUAÇÃO. WRIT NÃO CONHECIDO. TRÁFICO DE DROGAS. 
CONDENAÇÃO DEFINITIVA NO REGIME FECHADO. PEDIDO DE 
CONVERSÃO EM DOMICILIAR. PACIENTE MÃE DE MENOR DE 12 
ANOS. HABEAS CORPUS COLETIVO N. 143.641/SP. CRIME NÃO 
COMETIDO COM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA. CRIME NÃO 
COMETIDO CONTRA DESCENDENTE. AUSÊNCIA DE 
EXCEPCIONALIDADE QUE IMPEÇA O DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 
INTEGRIDADE FÍSICA E EMOCIONAL DE MENOR DE IDADE. 
NECESSIDADE DE PROTEÇÃO. CONSTITUCIONALISMO FRATERNO. 
PREÂMBULO E ART. 3º DA CF. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 
ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, diante da 
utilização crescente e sucessiva do habeas corpus, passaram a restringir sua 
admissibilidade quando o ato ilegal for passível de impugnação pela via 
recursal própria, sem olvidar a possibilidade de concessão da ordem, de 
ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.

2. No caso, embora a paciente tenha sido, definitivamente, condenada pelo 
crime de tráfico de drogas, o precedente do Supremo Tribunal Federal, 
firmado no julgamento do Habeas Corpus coletivo n. 143.641/SP, aplica-se 
integralmente, haja vista a sentenciada possuir um filho menor de 12 anos de 
idade e o crime a ela imputado não envolver violência ou grave ameaça, nem 
ter sido praticado contra descendente.

3. A fim de proteger a integridade física e emocional do filho menor e pela 
urgência que a medida requer, mister autorizar a substituição da prisão da 
paciente, ainda que se trate de execução definitiva da pena, pela prisão 
domiciliar, com fundamento nos arts. 117, inciso III, da Lei de Execuções 
Penais e no art. 318, inciso V, do Código de Processo Penal, com alicerce, 
ainda, no Preâmbulo e no art. 3º da Constituição Federal. Resgate do 
princípio constitucional da fraternidade.

4. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para deferir 
prisão domiciliar a BEATRIZ DOS SANTOS RODRIGUES, sem prejuízo da 
imposição, a critério do Juízo a quo, do monitoramento eletrônico. (HC 
547.511/SP, de minha relatoria, QUINTA TURMA, julgado em 05/12/2019, 
DJe 17/12/2019)

Demonstrado, portanto, o pressuposto autorizador da prisão domiciliar, 
elencado no art. 117, III, da LEP, vislumbra-se a possibilidade de atuação deste Superior 
Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com amparo no art. 34, XX, do Regimento Interno do STJ, não 
conheço do habeas corpus, mas concedo a ordem de ofício,  para substituir o 
encarceramento da ora paciente em estabelecimento prisional pela prisão domiciliar, com 
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monitoramento eletrônico, se possível.

Comunique-se, com urgência, esta decisão, ao Juízo executório de origem e ao 
Tribunal impetrado.

Intimem-se.

Brasília, 28 de novembro de 2023.

 

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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